
INDICAÇÃO Nº 
54
, DE 2015

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno da Assembleia Legislativa ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, que determine aos órgãos competentes, especialmente à Secretaria de Desenvolvimento Social, a realização de estudos e urgentes providências visando à implantação de um Centro de Convivência do Idoso, como parte do Programa São Paulo Amigo do Idoso, no Município de Cruzeiro.

JUSTIFICATIVA

Este gabinete recebeu o Requerimento para Decisão do Plenário nº 1137/2014, datado de 13 de outubro de 2014, subscrito pelo vereador do município de Cruzeiro, Sérgio Antonio dos Santos, solicitando o empenho deste parlamentar junto ao Governo do Estado visando à implantação de um Centro de Convivência do Idoso, como parte do Programa São Paulo Amigo do Idoso, pelas razões que seguem:
- considerando o interesse do Município na criação de um Centro de Convivência do Idoso, a fim de centralizar as efetivas ações em prol da população da terceira idade de Cruzeiro e região;

- considerando, ainda, a relevância de atividades socioculturais, esportivas e de lazer para o bem estar físico e mental da comunidade da “melhor idade”, notadamente no que diz respeito à inclusão social dos idosos, à socialização e à criação de vínculos de amizade e convívio, extremamente saudáveis e necessários para essa parcela da população;

- considerando, também, que a criação de centros dessa natureza refletem a preocupação do Poder Público em melhorar a qualidade de vida da comunidade, podendo contar, para isso, com parcerias com outras entidades já instaladas no município, que inclusive, pode conceder imóvel próprio para sua implantação;

- considerando, finalmente, a expectativa na implementação desse projeto, tendo em vista os inúmeros pedidos apresentados pela população para atendimento da “melhor idade” de Cruzeiro, que muito já contribuiu para o bem do município e, nada mais justo que, no ocaso de sua existência, possa usufruir de momentos de saudável convívio e de atividades de lazer que propiciam melhoria de qualidade de vida e inclusão social, essenciais para o bem estar desses cidadãos.

Pelas razões expostas e, por considerá-la de grande valia para a população da “melhor idade” do município de Cruzeiro, indicamos a medida acima. 

Sala das Sessões, em

Deputado Fernando Capez
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